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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PROXXI TECNOLOGIA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2005, 2006

ESTIMATIVAS DO IRPJ NAO RECOLHIDAS. APURADO PREJUIZO FISCAL NO
ANO-CALENDARIO CORRESPONDENTE. MULTA ISOLADA. INCIDENCIA.

A inexisténcia de tributo apurado ao final do ano-calendario ndo impede a
aplicacdo de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa na
forma autorizada desde a redacdo original do art. 44 da Lei n? 9.430, de
1996. (Sumula CARF n2 178).

ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ NAO RECOLHIDAS. MULTA ISOLADA.
INAPLICABILIDADE. DECISAO JUDICIAL. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO
CREDITO TRIBUTARIO.
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E inaplicdvel a multa de 50%, isoladamente, sobre o valor de
estimativa mensal que deixe de ser recolhido pelo contribuinte, optante
pelo regime do lucro real na hipdtese em que os recolhimentos nao foram
efetuados em razdo de decisdo judicial que suspendia a exigibilidade do
crédito tributario a época.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso voluntario, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário, fls. 347/362, contra Acórdão da DRJ, fls. 326/336, que julgou improcedente a impugnação administrativa apresentada contra Auto de Infração (fls. 194/200), lavrado pela autoridade de origem, que exige o pagamento de multa isolada, por sua vez fundamentada em procedimento de fiscalização que apurou recolhimento a menor de estimativas mensais de IRPJ referentes ao ano calendário de 2005. 
		 Nesse aspecto, o Termo de Verificação (fls. 191/192), informou que não teria sido recolhido imposto de renda incidente sobre os balanços ou balancetes de suspensão, com amparo na medida judicial n. 97.0007341-6, com fundamento nos arts. 221, 222 e 230 do RIR/99, referente aos anos calendários de 2005-2006 e, assim, estando sujeito à multa isolada de ofício, nos termos do art. 44, inc. II, da Lei 9430/96 (com a redação dada pelo art. 14 da MP no 351 de 2007, c/c art. 106, inciso 11, alínea c do CTN; conforme art. 16, inciso I, da Instrução Normativa — SRF n° 093/1997 e SCI/COSIT n° 18 — COSIT de 13/10/2006 (item 16.1).
		 Devidamente cientificado, o contribuinte apresenta tempestivamente sua Impugnação, fl.205/227, cujos principais argumentos foram sintetizados no Relatório do Acórdão combatido, que abaixo reproduzo:
		 IMPUGNAÇÃO
		 Ciente em 6 de julho de 2010 (fl. 193), a interessada apresentou, em 5 de agosto de 2010, a impugnação de fls. 206 a 227, como segue. Principia afirmando ser incabível a exigência “em julho de 2010 [de] multa isolada sobre as estimativas relativas aos meses de janeiro a junho de 2005”, por entender que tal multa já haveria sido “atingida pelos efeitos da decadência, nos termos do artigo 150, §4° do Código Tributário Nacional”, uma vez que é “mensal o fato gerador do IRPJ recolhido por estimativa”. Neste sentido, argumenta que
		 [...] ocorreu a decadência do direito do fisco de exigir a multa isolada em questão na medida em que as normas decadenciais aplicáveis a esta em nada diferem das regras destinadas ao lançamento do tributo sujeito ao lançamento por homologação, entendido este como obrigação principal [...].
		 Diz ainda que não seria
		 [...] aplicável ao caso a regra decadencial prescrita pelo artigo 173, inciso I do Código Tributário Nacional, na medida em que mesmo para aqueles que fazem distinção entre a regra aplicável conforme tenha ou não havido antecipação de pagamento do tributo, no caso houve este pagamento antecipado.
		 Aduz que “o não recolhimento do IRPJ sobre as estimativas em questão se deu com amparo [em] mandado de segurança impetrado em 21/03/97”, que teve liminar favorável e “confirmada pela sentença publicada em 26/10/99 (doc. 05)”. Tal amparo judicial “vigorou até 01/10/07, quando foi proferido acórdão desfavorável à Impugnante perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após o que [...] foram depositados os valores que deixaram de ser recolhidos, em 31/10/07”.
		 Acrescenta:
		 Tais valores permanecem depositados até hoje, e a medida judicial n° 97.0007341-6, atualmente, está pendente de julgamento dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Impugnante (doc.11).
		 Alega ainda:
		 [...] Com base nas decisões judiciais acima, a Impugnante deixou, APENAS E TÃO SOMENTE, de recolher o IRPJ, inclusive estimativas, sobre a contribuição social sobre o lucro que deveria compor a sua base de cálculo, recolhendo integralmente o tributo incidente sobre os demais valores que a integram, conforme DARFs e Perd/Comps anexos (doc. 07).
		 Com efeito, e considerando, portanto, que foi antecipado pela Impugnante o pagamento do IRPJ devido nos anos de 2005 e 2006, conclui-se que prevalece no caso concreto a aplicação da regra decadencial prescrita pelo artigo 150, § único do CTN, sendo de todo descabida a norma do artigo 173, I do mesmo código.
		 Invoca a inteligência do Parecer PGFN/CAT n° 1617/2008, emitido pela douta Procuradoria da Fazenda Nacional e aprovado em 18 de agosto de 2008 por S. Ex.ª o Ministro de Estado da Fazenda, Guido Mantega.
		 Argumenta que ser descabido o “lançamento da multa isolada no caso concreto, uma vez que a exigibilidade das estimativas de IRPJ dos anos de 2005 e 2006 estava suspensa durante todo o exercício”, por força de “amparo judicial”.
		 E insiste:
		 Com efeito, nada justifica que as autoridades imponham ao contribuinte multa isolada sobre valores de estimativa não recolhidos em casos como o presente, onde a Impugnante apenas e tão somente exerceu um direito que lhe foi expressamente assegurado por decisão judicial.
		 Realmente, o contribuinte que deixa de recolher determinado tributo para questioná-lo em juízo, obtendo medida acautelatória do seu direito, não comete qualquer infração, não podendo por isto ser penalizado, de modo que a imposição de multa isolada em casos como o presente caracteriza, à toda evidência, não só flagrante tentativa de obstar o acesso ao Judiciário, em violação ao art. 5°, XXXV da CF-88, mas também manifesta utilização de meio coercitivo para o pagamento de tributo, prática há muito rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal (Súmula 323), além de consubstanciar violação à própria decisão judicial que assegurou o direito do contribuinte de não recolher o tributo questionado.
		 Com a máxima vênia, a prevalecer raciocínio contrário o contribuinte diligente que preventivamente se socorre do Judiciário, e vê acolhida sua pretensão com a concessão de medida liminar, estaria sujeito às mesmas sanções aplicáveis ao inadimplente que se queda inerte, esperando talvez que sua falta simplesmente não seja notada pela administração, o que obviamente é um absurdo!
		 [...]
		 Doutra face, afirma que
		 [...] os dispositivos eleitos pela d. autoridade administrativa como base legal da exigência da multa isolada em questão foi [sic] o artigo 44, §1°, inciso IV da Lei 9.430/96, na redação conferida pelo artigo 14 da Lei 11.488/07, bem como o artigo 106, inciso II, alínea c do Código Tributário Nacional.
		 Foi aplicada, assim, a multa isolada de 50% por suposto recolhimento a menor de estimativas de IRPJ em 2005 e 2006, entendendo a fiscalização que a Lei 11.488/07 retroagiria por ser supostamente mais benéfica em relação ao anterior percentual de 75% previsto na redação original do artigo 44 da Lei 9.430/96.
		 Recorda que, com o advento da “Medida Provisória n° 351, de 22 de janeiro de 2007, foi alterada a redação do art. 44 da Lei 9.430/96” e argumenta:
		 No entender da Impugnante, esta norma legal não inseriu nova regra quanto à multa pelo não pagamento de estimativas durante o ano-calendário, tendo se limitado a reduzir a multa isolada de 75% anteriormente prevista para 50%, mantendo inalterada, contudo, a anterior jurisprudência do Conselho de Contribuintes quanto à inaplicabilidade em hipóteses em que o contribuinte não apurasse saldo de imposto a pagar no encerramento do ano-base, como ocorre no caso concreto.
		 Admitindo-se, porém, apenas para argumentar, que se entenda não mais prevalecer à luz da atual redação legal a interpretação de que a multa isolada não pode ser exigida em situações em que o contribuinte não apure saldo de imposto a pagar no encerramento do ano-base, tem-se então que, para as hipóteses como a
		 do caso concreto, operou-se com a alteração legal verdadeira introdução de penalidade nova, anteriormente não prevista, e que portanto não pode retroagir para atingir fatos ocorridos anteriormente à sua vigência.
		 Com efeito, a nova penalidade a que alude a Impugnante, que no contexto acima teria sido introduzida pela nova redação do artigo 44 da Lei 9.430/96, seria a multa isolada de 50% sobre o valor do pagamento mensal do IRPJ, que inequivocamente não existia à época dos fatos geradores, quando a lei vigente previa a multa isolada de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição que deixasse de ser recolhida pelo contribuinte, o que é muito diferente.
		 [...]
		 Considera que, na ausência de “tributo devido no encerramento do ano-base, considerando que as estimativas recolhidas em seu decorrer superaram o imposto devido”, tampouco haveria “base de cálculo para se apurar o valor da multa isolada prescrita pelo artigo 44 da Lei 9.430/96”.
		 Com efeito, a Impugnante encerrou os anos base de 2005 e 2006 sem saldo de IRPJ a recolher, tendo recolhido, mediante DARF e Perd/Comp (compensação - doc. 07), excesso de tributo no decorrer dos períodos-base.
		 Conforme se denota pela Ficha 12A da DIPJ entregue pela Impugnante (doc. 12), a qual reflete o cálculo do IRPJ sobre o Lucro Real, o valor total de IRPJ devido no ano-calendário de 2005 foi de R$ 1.256.777,02. A título de estimativa, foi recolhido IRPJ no total de R$ 2.702.331,03 (vide DARFs e Perd/Comps anexas — doc. 07), o que implicou em crédito contra a União de R$ 1.445.554,01.
		 [...]
		 Ora, se não houve saldo de IRPJ a recolher em 2005 e 2006, muito ao contrário, houve recolhimento em excesso, é totalmente descabida, conforme entendimento pacificado no conselho de contribuintes, a exigência da multa isolada em questão!!
		 [...]
		 Dúvida não remanesce, assim, quanto à necessidade de cancelamento da penalidade em questão, uma vez que, se é verdade que com a alteração de redação do art. 44 da Lei 9.430/96 pela MP 351/07 passou a ser possível a exigência de multa isolada de 50% pelo não pagamento mensal de estimativas, trata-se de infração nova, só aplicável às infrações ocorridas posteriormente ao seu advento.
		 Requer por fim que “todas as intimações relativas ao presente feito sejam dirigidas ao advogado indicado neste impresso”.
		 A interessada apresenta excertos jurisprudenciais.
		 [...]
		 O Acórdão combatido, no entanto, julgou improcedente a impugnação administrativa, afastando preliminarmente a decadência alegada pelo contribuinte e, no mérito, mantendo a aplicação da multa isolada de ofício, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ
		 ANO-CALENDÁRIO: 2005
		 MULTA LANÇADA ISOLADAMENTE
		 A multa pelo não pagamento de estimativas devidas desde sempre visou a resguardar a higidez e manutenção do fluxo de caixa do Tesouro Nacional e, portanto, é devida ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a CSLL.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2005
		 LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
		 A jurisprudência, ressalvados os casos previstos em lei, não goza do status de legislação tributária, e, portanto, não vincula a autoridade judicante.
		 DECADÊNCIA
		 As multas lançadas de ofício – gênero de que é espécie a multa lançada isoladamente – constituem sanções de atos ilícitos e, portanto, não têm a natureza de tributos, e, menos ainda, a de tributos lançados por homologação, inclusive para fins de contagem de prazo de decadência.
		 ATIVIDADE VINCULADA
		 A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Ano-calendário: 2005
		 ESCOPO DO JULGAMENTO
		 A matéria que não foi não objeto de lançamento de ofício, como a forma como se darão futuras intimações ao sujeito passivo, não é contenciosa e, portanto, não se encontra abrangida pelo rito do processo administrativo fiscal.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 Devidamente cientificado do Acórdão recorrido, o contribuinte apresenta tempestivamente seu Recurso Voluntário, fls. 349/367 repisando os argumentos já expostos na impugnação administrativa, embora tenha optado por não mais alegar a decadência, em decorrência da Súmula CARF N. 104, e sustentando, em especial, a impossibilidade da exigência da multa isolada no presente caso: a) em decorrência de medida judicial que suspendia a exigibilidade do crédito tributário à época em que os recolhimentos das estimativas deveriam ter sido efetuados; b) por considerar não existir tributo a ser pago nos respectivos anos calendários de 2005 a 2006 (em face da estimativa recolhida ser superior aos tributos devidos no encerramento dos anos fiscais mencionados) e; c) por fim, sustenta que a alteração do art. 44 da Lei 9430/96, introduzida pela MP n. 351/07, e posteriormente convertida em Lei n. 11488/07, que passou a prever a multa isolada de 50% sobre o valor do pagamento mensal de IRPJ, em substituição à multa original do art. 44, correspondente à 75% da totalidade ou diferença do imposto ou contribuição que deixou de ser paga pelo contribuinte constituiria violação ao princípio da irretroatividade, já que teria introduzido nova penalidade que não estaria vigente à época dos fatos. 
		 Após, os autos foram encaminhados para apreciação e julgamento do CARF.
		 Em primeira votação neste Colegiado, a decisão foi convertida em Resolução (efls.386/393), com redação do voto vencedor no seguinte sentido:
		 Ao analisar os anexos juntados com a impugnação da contribuinte, não é possível identificar de forma certeira se os depósitos judiciais que alega ter realizados na citada ação judicial englobam os pagamentos das estimativas objeto do presente feito, sendo necessária a realização de diligência para que a administração tributária verifique se o crédito tributário de estimativas foi quitado mediante depósito judicial. Somente ao fim de tal providência, chegar-se-á ao resultado adequado do processo, com a segurança e a certeza que condicionam a realização da atividade judicante. Ante o exposto, voto em converter o processo em diligência, para que a unidade de origem da Receita Federal do Brasil verifique e informe: (i) se as estimativas mensais de IRPJ sob as quais incidiram as multas objeto deste lançamento foram integralmente depositadas na ação judicial informada pela recorrente ou em qualquer outra; (ii) se os respectivos depósitos foram tempestivos, considerando os períodos de eventual suspensão de exigibilidade do respectivo crédito tributário, ante a possível concessão de medida judicial neste sentido; (iii) qual o atual estado dos alegados depósitos judiciais, a fim de esclarecer se os montantes foram convertidos em renda à União, com as respectivas datas; (iv) a conclusão da diligência, mediante informação fiscal que poderá ser acrescida de outras informações que entender pertinentes, devendo cientificar a contribuinte sobre o resultado dos trabalhos, abrindo-lhe prazo de 30 dias para eventual manifestação, devolvendo-se em seguida os autos ao CARF para continuação do julgamento.
		 Após, os autos foram encaminhados à autoridade de origem, que realizou informação fiscal, respondendo à Resolução (efls.406/407):
		 Trata-se de processo administrativo relativo a auto de infração de multa isolada de IRPJ (períodos de apuração 01/2005 a 12/2006). Decisão do CARF de fls. 386/394 converteu o julgamento em diligência e encaminhou o presente processo a esta equipe para que seja informada as questões ali trazidas. Assim, de início, informo que as estimativas mensais de IRPJ sobre as quais incidiram as multas objeto deste lançamento NÃO foram integralmente depositadas na ação judicial 0007341- 96.1997.4.03.6100. Os débitos de IRPJ e seus respectivos depósitos judiciais foram analisados no processo administrativo nº 12157.000878/2011-10. Extrato do SICALC de fls. 72/73 indica a insuficiências para os débitos de 2005 e o de fls. 76/79 indica a insuficiência para os débitos de 2006. Comparou-se os depósitos com os débitos de estimativa de IRPJ. O despacho da DICAT/EQAMJ de 14/06/2011 (fls. 112/113) explica que, após o deferimento da liminar, em 31/03/1997, o contribuinte obteve sentença favorável, nos autos do Mandado de Segurança nº 0007341-96.1997.4.03.6100, assegurando o direito à dedução da CSLL da base de cálculo do IRPJ. Acórdão publicado em 01/10/2007 deu provimento à apelação e à remessa oficial para declarar a constitucionalidade da Lei n° 9.313/96 em relação a indedutibilidade da CSLL da base de cálculo do IRPJ e da sua própria base de cálculo. Assim, dentro dos 30 dias da publicação do acórdão, o contribuinte efetuou os depósitos judiciais referentes ao crédito sub judice (31/10/2007). Nova análise foi feita pela DICAT/EQAMJ (despacho de fls. 254/255) considerou os argumentos do contribuinte de que, uma vez encerrado o período de apuração anual do IRPJ e da CSLL, prevaleceria o valor do imposto efetivamente devido ao final do exercício com base no Lucro Real. Assim, o valor discutido judicialmente e, consequentemente, o valor que deveria ter sido depositado seria a diferença entre o imposto de renda devido ao final do ano, com base no lucro real, e o valor que seria apurado do imposto se fosse deduzido de sua base de cálculo o valor da CSLL.
		 Nesta nova comparação, concluiu-se que o depósito para o débito de 2006 seria suficiente e o depósito para o débito de 2005 seria insuficiente. Na sequência, foram apurados os débitos relativos ao período de 2005 (fl. 242), os quais foram cadastrados no processo administrativo nº 12157.001135/2011-59. Este processo foi encaminhado à PFN e os débitos foram inscritos em Dívida Ativa da União em 06/09/2011. Consta depósito referente a estes débitos efetuado em 23/09/2011 (fl. 402), ou seja, após a inscrição em DAU. Como noticiado no processo administrativo 12157.000878/2011-10, o contribuinte, visando os benefícios da Lei nº 11.941/09, desistiu do Mandado de Segurança nº 0007341-96.1997.4.03.6100. Essa desistência foi homologada pelo Poder Judiciário em 24/03/2014. Trânsito em julgado ocorreu em 13/06/2014. Os cálculos para a transformação dos depósitos em pagamento definitivo da União foram feitos no dossiê nº 10080.000190/0515-77 e foram aqui copiados em fls. 397/399. Extrato do LEVDEP (fls. 403/405) indica que o depósito referente aos débitos de 2006 foram transformados, em 20/12/2023, conforme tabela apresentada no dossiê. Ainda não consta a transformação do depósito referente aos débitos de 2005, que, repito, foram inscritos em Dívida Ativa da União e encontram-se controlados pela PFN. Retorno o presente processo administrativo ao CARF para prosseguimento.
		 Por fim, o recorrente apresentou manifestação à diligência (efls.412/423), reforçando os argumentos já opostos em sede recursal e acrescentando, quanto aos depósitos judiciais dos anos de 2005 e 2006:
		 Admitindo-se, apenas para argumentar, que não se entenda o acima exposto suficiente para o integral cancelamento do lançamento, cumpre demonstrar que de todo modo a diligência realizada apenas confirmou ainda mais sua insubsistência. Com efeito, como visto na síntese fática acima, a d. Unidade de origem reconheceu expressamente que, tendo sido dado provimento à apelação da Fazenda Nacional e à remessa oficial, “dentro dos 30 dias da publicação do acórdão, o contribuinte efetuou os depósitos judiciais referentes ao crédito sub judice”, sendo que “o depósito para o débito de 2006 seria suficiente e o depósito para o débito de 2005 seria insuficiente”, mas de todo modo “consta depósito referente a estes débitos efetuado em 23/09/2011 (fl. 402)”. 
		 Além disso, consta do r. Despacho de Diligência fls. 406/407 que “o depósito referente aos débitos de 2006 foram transformados, em 20/12/2023”, mas que “ainda não consta a transformação do depósito referente aos débitos de 2005, que, repito, foram inscritos em Dívida Ativa da União e encontram-se controlados pela PFN”. Assim, em relação às estimativas de 2006, não há qualquer dúvida quanto à absoluta improcedência do lançamento das presentes multas isoladas por falta de recolhimento das estimativas, uma vez que a Recorrente realizou depósito judicial em valor suficiente no prazo de 30 dias da cassação da decisão judicial que havia afastado a incidência do IRPJ sobre a CSL, nos termos do parágrafo 2 do artigo 63 da Lei n 9.430/96. Já em relação ao ano-base de 2005 a Recorrente efetuou dois depósitos judiciais, quais sejam, (i) de R$108.885,07 em 31/10/2007, isto é, “dentro dos 30 dias da publicação do acórdão, o contribuinte efetuou os depósitos judiciais referentes ao crédito sub judice”, nos termos do r. Despacho de Diligência fls. 406/407; e (ii) de R$172.793,37 em 23/09/2011, dos quais R$121.603,21 correspondem ao valor de principal referente às estimativas de janeiro a julho de 2005; conforme se observa da planilha de cálculos de fls. 398 elaborada pela própria Equipe Regional de Cálculos Judiciais da 8º RF – ECOJ da Superintendência Regional da Receita Federal 8ª RF: 
		 / 
		 Ressalte-se que o depósito judicial de 23/09/2011 apenas foi realizado em virtude da cobrança pela Receita Federal do Brasil da diferença de R$121.603,21 apurada entre o IRPJ devido no ano-base de 2005 com e sem da inclusão da CSLL em sua base de cálculo, consoante se verifica da “planilha 1” acostada ao “processo administrativo nº 12157.000878/2011-10” instaurado para “acompanhar os créditos tributários declarados em DCTF pelo contribuinte ‘como suspensos por medida judicial’ e/ou outras compensações judiciais’” (doc. 01):
		 /
		 Ocorre que, conforme demonstrado pela Recorrente nos autos do Mandado de Segurança nº 97.0007341-6 (doc. 03), em razão da insuficiência do depósito judicial inicialmente realizado a Receita Federal do Brasil passou a cobrar a integralidade do IRPJ que entendia devido no ano-base de 2005, e não apenas o valor depositado a menor. 
		 Dessa forma, em razão da premente necessidade de suspender a exigibilidade desse débito, a Recorrente efetuou o depósito judicial de 23/09/2011 mesmo que em duplicidade quanto à parcela de R$108.885,07 de principal face ao valor que já havia sido depositado em 13/10/2007. 
		 Tanto é assim que, consoante se observa da planilha de cálculos de fls. 398 acima acostada, ao tratar dos valores a serem transformados em pagamento definitivo em razão da adesão à anistia da Lei nº 11.941/09, a própria Receita Federal do Brasil indicou o percentual de 0,00% a converter e de 100% a levantar quanto ao depósito de R$108.885,07 efetuado em 31/10/2007. Já em relação ao depósito judicial de 23/09/2011, a Receita Federal do Brasil apontou o percentual a converter de 21,1350% e a levantar de R$78,8650%
		 Assim, quanto ao ano-base de 2005, com exceção do valor de principal de R$12.718,14 (= R$121.603,21 – R$108.885,07), os demais valores devidos foram depositados judicialmente “dentro dos 30 dias da publicação do acórdão” que revogou a decisão que afastava a incidência do IRPJ sobre a CSL, não havendo dúvidas assim também por este motivo quanto à insubsistência do lançamento das multas isoladas. 
		 CONCLUSÃO 
		 Diante do exposto, reiterando integralmente os termos de seu recurso voluntário, pede e espera a Recorrente seja dado integral provimento ao recurso para o fim de se reconhecer a insubsistência do auto de infração, como medida de Direito e de Justiça.
		 Após, os autos retornaram ao CARF, para apreciação e julgamento.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
		 O recurso voluntário é tempestivo e interposto por parte legítima. Logo, deve ser conhecido. 
		 No mérito, trata-se de auto de infração lavrado para cobrança de multa isolada pelo não recolhimento de estimativas mensais relativas aos anos de 2005 e 2006. 
		 Em primeira votação do colegiado, fui voto vencido ao proclamar a seguinte posição:
		 Inicialmente, cumpre destacar que a vista do teor da Súmula CARF n. 178, vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021, a inexistência de tributo apurado ao final do ano-calendário não impede a aplicação de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa na forma autorizada desde a redação original do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. Assim, não há mais discussão em relação a isso no âmbito administrativo.
		 A recorrente alega que deixou de recolher as estimativas, pois estava amparada em decisão judicial proferida na Medida Judicial nº 97.0007341-6. 
		 A multa isolada é hipótese de sanção tributária, portanto, sujeitando-se ao regramento jurídico próprio das penalidades. Nesse aspecto, como sanção que é somente se justifica diante da ocorrência de um comportamento ilícito do infrator, e é instituída em estrita conformidade com a lesão ao bem jurídico protegido pela norma sancionatória e na medida da culpabilidade do infrator (ALMEIDA, Dora; PRZEPIORKA, Michell; TEODOROVICZ, Jeferson. O Custo Adicional do Compliance Tributário:  as Multas pelo Descumprimento de Obrigações Acessórias. Revista Direito Tributário Atual nº 50. ano 40. p. 477-501. São Paulo: IBDT, 1º quadrimestre 2022, p. 494-495).
		 Peço vênia para transcrever excerto de voto da ex-conselheira Karem Jureidini Dias proferido no acórdão n. 9101­01.193, sobre o tema:
		 A sanção é instrumento jurídico utilizado pelo Estado para desestimular diretamente um ato ou fato que a ordem jurídica proíbe. Significa dizer que a desobediência de um dever estabelecido por uma norma jurídica corresponde a um ilícito – negativa da observância da relação jurídica prevista no conseqüente da norma primária dispositiva  que, por sua vez, é a razão da imposição de sanção (conseqüência jurídica). Segundo Sacha Calmon Navarro Coelho “os ilícitos correspondem às hipóteses de incidência das sanções” (in Teoria Geral do Tributo e da Exoneração Tributária). 
		 A norma jurídica que estabelece a sanção contém no antecedente um fato jurídico correspondente ao evento ilícito que se pretende desestimular. No conseqüente da norma primária sancionadora está a própria sanção, com as indicações precisas dos sujeitos vinculados em razão do ilícito, e da forma de cálculo da penalidade a ser imputada ou, na hipótese de aplicação de sanção não pecuniária, a determinação do dever a que estará obrigado aquele que cometeu o ilícito. 
		 A natureza jurídica da sanção está diretamente relacionada com a natureza jurídica da norma de comportamento desobedecida, já que a sanção é conseqüência jurídica da desobediência da relação jurídica prevista na norma primária dispositiva. 
		 SANÇÕES EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA
		 A sanção de natureza tributária decorre do descumprimento de obrigação tributária – qual seja, obrigação de pagar tributo. A sanção de natureza tributária pode sofrer agravamento ou qualificação, esta última em razão de o ilícito também possuir natureza penal, como nos casos de existência de dolo, fraude ou simulação. Omesmoauto deinfração pode veicular,também,normaimpositivademultaemrazãodedescumprimentodeumaobrigação acessória  obrigação de fazer – pois, ainda quea obrigação acessória sempre se relacione a umaobrigaçãotributáriaprincipal,reveste-sedenaturezaadministrativa.
		 Em meu entender, porém, a situação do caso concreto apresenta peculiaridades que merecem ser observadas à luz dos efeitos da norma individual e concreta emanada pelo Poder Judiciário, conforme bem observam Michell Przepiorka e Caio Augusto Takano: 
		 Entretanto, o raciocínio não subsiste nos casos em que há uma norma individual e concreta,  emanada pelo Poder Judiciário, que, ao reconhecer a existência de uma causa suspensiva da  exigibilidade do crédito tributário, exonera o contribuinte do recolhimento (imediato) do tributo.  Ainda que se discuta sobre a definitividade da medida liminar ou sobre os efeitos de sua revogação,  fato é que, no momento da lavratura do lançamento, não havia ato ilícito punível. Se é verdadeiro  que havia uma norma geral e abstrata, emanada pelo Poder Legislativo, determinando o pagamento  do tributo uma vez ocorrido o fato gerador, igualmente havia norma individual e concreta válida e  vigente, emanada pelo Poder Judiciário, afastando a exigência do tributo no caso concreto, a que  não cabe a Administração Tributária afastar.  Como não há uma cronologia na atuação das normas jurídicas aplicáveis, i.e., todas as  normas jurídicas incidem ao mesmo tempo, havendo medida judicial afastando a exigibilidade do  tributo, o comportamento do contribuinte é plenamente lícito, i.e., em estrita conformidade com  o ordenamento jurídico e por ele respaldado. Se assim é, nessas hipóteses, o não recolhimento do  tributo é legítimo e guarda plena aderência com as normas vigentes à época em que não houve o  recolhimento do tributo: há em tais situações um “não recolhimento juridicamente permitido”.  Isso revela completa ausência de ilicitude no fato de deixar de recolher o tributo enquanto  vigente uma cause de suspensão de exigibilidade do crédito tributário. Um fato atípico infracional,  que não enseja a imposição de sanção (TAKANO, Caio Augusto; PRZEPIORKA, Michell. Entre a norma sancionadora e a norma tributária: reflexões sobre a aplicação da norma sancionatória sob condição futura. EALR, V. 13, nº 3, p. 48-65, Out-Dez, 2022, p. 57).
		 Em outras palavras, a decisão individual e concreta altera o quadro jurídico que delimita a matéria de modo a impactar na incidência da norma sancionadora sobre a conduta praticada pelo contribuinte, pois este não recolheu estimativas sob a salvaguarda de decisão judicial, que afastou a ilicitude da conduta.  
		 Nesse aspecto, entendo que o contribuinte que deixa de recolher tributo amparado em decisão judicial e, portanto, em norma concreta e específica, não preenche os requisitos mínimos para que sofra penalidade. 
		 Nesse sentido, o acórdão n. 1201­001.759, proferido em 20 de junho de 2017, por esta turma:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO  CSLL 
		 Data do fato gerador: 31/05/2009, 30/06/2009, 31/07/2009 
		 ESTIMATIVAS  MENSAIS  DE  CSLL  NÃO  RECOLHIDAS.  MULTA ISOLADA.  INAPLICABILIDADE.  DECISÃO  JUDICIAL.  SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
		 É  inaplicável  a  multa de  50%, isoladamente,  sobre  o  valor  de estimativa mensal que deixe de ser recolhido pelo contribuinte, optante pelo regime do lucro real anual na hipótese em que os recolhimentos não foram efetuados em razão de decisão judicial que suspendia a exigibilidade do crédito tributário à época.  
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2009 
		 MULTA ISOLADA. DECADÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 104 
		 Lançamento de multa isolada por falta ou insuficiência de recolhimento de estimativa de IRPJ ou de CSLL submete-se ao prazo decadencial previsto no art. 173, inciso I, do CTN.
		 Por entender inexistir no caso conduta apenável, haja vista o amparo em decisão judicial, retira qualquer caráter de ilicitude, ainda que eventualmente a decisão tenha sido revertida.
		 Ante o exposto, conheço para dar provimento ao recurso, nos termos acima prolatados.
		 Ocorre que a Turma Ordinária, naquela composição anterior, entendeu por bem converter o julgamento em diligência, por meio de Resolução, para verificar/confirmar a realização dos depósitos judiciais (efls.386/393):
		 Ao analisar os anexos juntados com a impugnação da contribuinte, não é possível identificar de forma certeira se os depósitos judiciais que alega ter realizados na citada ação judicial englobam os pagamentos das estimativas objeto do presente feito, sendo necessária a realização de diligência para que a administração tributária verifique se o crédito tributário de estimativas foi quitado mediante depósito judicial. Somente ao fim de tal providência, chegar-se-á ao resultado adequado do processo, com a segurança e a certeza que condicionam a realização da atividade judicante. Ante o exposto, voto em converter o processo em diligência, para que a unidade de origem da Receita Federal do Brasil verifique e informe: (i) se as estimativas mensais de IRPJ sob as quais incidiram as multas objeto deste lançamento foram integralmente depositadas na ação judicial informada pela recorrente ou em qualquer outra; (ii) se os respectivos depósitos foram tempestivos, considerando os períodos de eventual suspensão de exigibilidade do respectivo crédito tributário, ante a possível concessão de medida judicial neste sentido; (iii) qual o atual estado dos alegados depósitos judiciais, a fim de esclarecer se os montantes foram convertidos em renda à União, com as respectivas datas; (iv) a conclusão da diligência, mediante informação fiscal que poderá ser acrescida de outras informações que entender pertinentes, devendo cientificar a contribuinte sobre o resultado dos trabalhos, abrindo-lhe prazo de 30 dias para eventual manifestação, devolvendo-se em seguida os autos ao CARF para continuação do julgamento.
		 Após, os autos foram encaminhados à autoridade de origem, que realizou informação fiscal, respondendo à Resolução (efls.406/407), informando, quanto aos depósitos judiciais:
		 Trata-se de processo administrativo relativo a auto de infração de multa isolada de IRPJ (períodos de apuração 01/2005 a 12/2006). Decisão do CARF de fls. 386/394 converteu o julgamento em diligência e encaminhou o presente processo a esta equipe para que seja informada as questões ali trazidas. 
		 Assim, de início, informo que as estimativas mensais de IRPJ sobre as quais incidiram as multas objeto deste lançamento NÃO foram integralmente depositadas na ação judicial 0007341- 96.1997.4.03.6100. 
		 Os débitos de IRPJ e seus respectivos depósitos judiciais foram analisados no processo administrativo nº 12157.000878/2011-10. Extrato do SICALC de fls. 72/73 indica a insuficiências para os débitos de 2005 e o de fls. 76/79 indica a insuficiência para os débitos de 2006. 
		 Comparou-se os depósitos com os débitos de estimativa de IRPJ. O despacho da DICAT/EQAMJ de 14/06/2011 (fls. 112/113) explica que, após o deferimento da liminar, em 31/03/1997, o contribuinte obteve sentença favorável, nos autos do Mandado de Segurança nº 0007341-96.1997.4.03.6100, assegurando o direito à dedução da CSLL da base de cálculo do IRPJ. 
		 Acórdão publicado em 01/10/2007 deu provimento à apelação e à remessa oficial para declarar a constitucionalidade da Lei n° 9.313/96 em relação a indedutibilidade da CSLL da base de cálculo do IRPJ e da sua própria base de cálculo. Assim, dentro dos 30 dias da publicação do acórdão, o contribuinte efetuou os depósitos judiciais referentes ao crédito sub judice (31/10/2007). Nova análise foi feita pela DICAT/EQAMJ (despacho de fls. 254/255) considerou os argumentos do contribuinte de que, uma vez encerrado o período de apuração anual do IRPJ e da CSLL, prevaleceria o valor do imposto efetivamente devido ao final do exercício com base no Lucro Real. Assim, o valor discutido judicialmente e, consequentemente, o valor que deveria ter sido depositado seria a diferença entre o imposto de renda devido ao final do ano, com base no lucro real, e o valor que seria apurado do imposto se fosse deduzido de sua base de cálculo o valor da CSLL.
		 Nesta nova comparação, concluiu-se que o depósito para o débito de 2006 seria suficiente e o depósito para o débito de 2005 seria insuficiente. 
		 Na sequência, foram apurados os débitos relativos ao período de 2005 (fl. 242), os quais foram cadastrados no processo administrativo nº 12157.001135/2011-59. Este processo foi encaminhado à PFN e os débitos foram inscritos em Dívida Ativa da União em 06/09/2011. 
		 Consta depósito referente a estes débitos efetuado em 23/09/2011 (fl. 402), ou seja, após a inscrição em DAU. 
		 Como noticiado no processo administrativo 12157.000878/2011-10, o contribuinte, visando os benefícios da Lei nº 11.941/09, desistiu do Mandado de Segurança nº 0007341-96.1997.4.03.6100. Essa desistência foi homologada pelo Poder Judiciário em 24/03/2014. Trânsito em julgado ocorreu em 13/06/2014. 
		 Os cálculos para a transformação dos depósitos em pagamento definitivo da União foram feitos no dossiê nº 10080.000190/0515-77 e foram aqui copiados em fls. 397/399. 
		 Extrato do LEVDEP (fls. 403/405) indica que o depósito referente aos débitos de 2006 foram transformados, em 20/12/2023, conforme tabela apresentada no dossiê. 
		 Ainda não consta a transformação do depósito referente aos débitos de 2005, que, repito, foram inscritos em Dívida Ativa da União e encontram-se controlados pela PFN. 
		 Retorno o presente processo administrativo ao CARF para prosseguimento.
		 Por fim, o recorrente apresentou manifestação à diligência (efls.412/423), reforçando os argumentos já opostos em sede recursal e acrescentando, quanto aos depósitos judiciais dos anos de 2005 e 2006:
		 Admitindo-se, apenas para argumentar, que não se entenda o acima exposto suficiente para o integral cancelamento do lançamento, cumpre demonstrar que de todo modo a diligência realizada apenas confirmou ainda mais sua insubsistência. Com efeito, como visto na síntese fática acima, a d. Unidade de origem reconheceu expressamente que, tendo sido dado provimento à apelação da Fazenda Nacional e à remessa oficial, “dentro dos 30 dias da publicação do acórdão, o contribuinte efetuou os depósitos judiciais referentes ao crédito sub judice”, sendo que “o depósito para o débito de 2006 seria suficiente e o depósito para o débito de 2005 seria insuficiente”, mas de todo modo “consta depósito referente a estes débitos efetuado em 23/09/2011 (fl. 402)”. 
		 Além disso, consta do r. Despacho de Diligência fls. 406/407 que “o depósito referente aos débitos de 2006 foram transformados, em 20/12/2023”, mas que “ainda não consta a transformação do depósito referente aos débitos de 2005, que, repito, foram inscritos em Dívida Ativa da União e encontram-se controlados pela PFN”. 
		 Assim, em relação às estimativas de 2006, não há qualquer dúvida quanto à absoluta improcedência do lançamento das presentes multas isoladas por falta de recolhimento das estimativas, uma vez que a Recorrente realizou depósito judicial em valor suficiente no prazo de 30 dias da cassação da decisão judicial que havia afastado a incidência do IRPJ sobre a CSL, nos termos do parágrafo 2 do artigo 63 da Lei n 9.430/96. 
		 Já em relação ao ano-base de 2005 a Recorrente efetuou dois depósitos judiciais, quais sejam, (i) de R$108.885,07 em 31/10/2007, isto é, “dentro dos 30 dias da publicação do acórdão, o contribuinte efetuou os depósitos judiciais referentes ao crédito sub judice”, nos termos do r. Despacho de Diligência fls. 406/407; e (ii) de R$172.793,37 em 23/09/2011, dos quais R$121.603,21 correspondem ao valor de principal referente às estimativas de janeiro a julho de 2005; conforme se observa da planilha de cálculos de fls. 398 elaborada pela própria Equipe Regional de Cálculos Judiciais da 8º RF – ECOJ da Superintendência Regional da Receita Federal 8ª RF: 
		 / 
		 Ressalte-se que o depósito judicial de 23/09/2011 apenas foi realizado em virtude da cobrança pela Receita Federal do Brasil da diferença de R$121.603,21 apurada entre o IRPJ devido no ano-base de 2005 com e sem da inclusão da CSLL em sua base de cálculo, consoante se verifica da “planilha 1” acostada ao “processo administrativo nº 12157.000878/2011-10” instaurado para “acompanhar os créditos tributários declarados em DCTF pelo contribuinte ‘como suspensos por medida judicial’ e/ou outras compensações judiciais’” (doc. 01):
		 /
		 Ocorre que, conforme demonstrado pela Recorrente nos autos do Mandado de Segurança nº 97.0007341-6 (doc. 03), em razão da insuficiência do depósito judicial inicialmente realizado a Receita Federal do Brasil passou a cobrar a integralidade do IRPJ que entendia devido no ano-base de 2005, e não apenas o valor depositado a menor. 
		 Dessa forma, em razão da premente necessidade de suspender a exigibilidade desse débito, a Recorrente efetuou o depósito judicial de 23/09/2011 mesmo que em duplicidade quanto à parcela de R$108.885,07 de principal face ao valor que já havia sido depositado em 13/10/2007. 
		 Tanto é assim que, consoante se observa da planilha de cálculos de fls. 398 acima acostada, ao tratar dos valores a serem transformados em pagamento definitivo em razão da adesão à anistia da Lei nº 11.941/09, a própria Receita Federal do Brasil indicou o percentual de 0,00% a converter e de 100% a levantar quanto ao depósito de R$108.885,07 efetuado em 31/10/2007. Já em relação ao depósito judicial de 23/09/2011, a Receita Federal do Brasil apontou o percentual a converter de 21,1350% e a levantar de R$78,8650%
		 Assim, quanto ao ano-base de 2005, com exceção do valor de principal de R$12.718,14 (= R$121.603,21 – R$108.885,07), os demais valores devidos foram depositados judicialmente “dentro dos 30 dias da publicação do acórdão” que revogou a decisão que afastava a incidência do IRPJ sobre a CSL, não havendo dúvidas assim também por este motivo quanto à insubsistência do lançamento das multas isoladas. 
		 CONCLUSÃO 
		 Diante do exposto, reiterando integralmente os termos de seu recurso voluntário, pede e espera a Recorrente seja dado integral provimento ao recurso para o fim de se reconhecer a insubsistência do auto de infração, como medida de Direito e de Justiça.
		 Assim, mantendo meu posicionamento já oposto em voto vencido em primeiro julgamento e acima já reproduzido, que agora se reforça pela confirmação dos depósitos judiciais realizados no prazo de trinta dias nos anos de 2005 e de 2006, entendo que assiste razão à recorrente.  
		 Importante lembrar que esse racional se harmoniza com o entendimento firmado na Súmula CARF n. 132:
		 Súmula CARF nº 132
		 Aprovada pelo Pleno em 03/09/2019
		 No caso de lançamento de ofício sobre débito objeto de depósito judicial em montante parcial, a incidência de multa de ofício e de juros de mora atinge apenas o montante da dívida não abrangida pelo depósito.
		 Acórdãos Precedentes:
		 9303-007.539, 3201-004.265, 3201-003.090, 1302-001.502, 2201-002.132, 9101-001.598, 1301-000.795, 9101-000.775, 3302-000.671, 1101-00.135, 1101-00.098, 101-96.857, 101-95.884, 105-15.685 e 203-08.164.
		 (Vinculante, conformePortaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
		 Logo, melhor medida é o afastamento das multas isoladas por suposta ausência de estimativas mensais. 
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, dou provimento ao recurso voluntário. 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
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Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhades Alves
Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos
Filho, Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario, fls. 347/362, contra Acérddo da DRJ, fls. 326/336,
que julgou improcedente a impugnac¢do administrativa apresentada contra Auto de Infracdo (fls.
194/200), lavrado pela autoridade de origem, que exige o pagamento de multa isolada, por sua
vez fundamentada em procedimento de fiscalizacdo que apurou recolhimento a menor de
estimativas mensais de IRPJ referentes ao ano calenddrio de 2005.

Nesse aspecto, o Termo de Verificagdo (fls. 191/192), informou que ndo teria sido
recolhido imposto de renda incidente sobre os balangos ou balancetes de suspensao, com amparo
na medida judicial n. 97.0007341-6, com fundamento nos arts. 221, 222 e 230 do RIR/99,
referente aos anos calendarios de 2005-2006 e, assim, estando sujeito a multa isolada de oficio,
nos termos do art. 44, inc. Il, da Lei 9430/96 (com a redacdo dada pelo art. 14 da MP no 351 de
2007, c/c art. 106, inciso 11, alinea "c" do CTN; conforme art. 16, inciso |, da Instru¢do Normativa
— SRF n°093/1997 e SCI/COSIT n° 18 — COSIT de 13/10/2006 (item 16.1).

Devidamente cientificado, o contribuinte apresenta tempestivamente sua
Impugnacgao, fl.205/227, cujos principais argumentos foram sintetizados no Relatdrio do Acérdao
combatido, que abaixo reproduzo:

IMPUGNACAO

Ciente em 6 de julho de 2010 (fl. 193), a interessada apresentou, em 5 de agosto
de 2010, a impugnacdo de fls. 206 a 227, como segue. Principia afirmando ser
incabivel a exigéncia “em julho de 2010 [de] multa isolada sobre as estimativas
relativas aos meses de janeiro a junho de 2005”, por entender que tal multa ja
haveria sido “atingida pelos efeitos da decadéncia, nos termos do artigo 150, §4°
do Cddigo Tributdrio Nacional”, uma vez que é “mensal o fato gerador do IRPJ
recolhido por estimativa”. Neste sentido, argumenta que

[...] ocorreu a decadéncia do direito do fisco de exigir a multa isolada em questdo
na medida em que as normas decadenciais aplicdveis a esta em nada diferem das
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regras destinadas ao langamento do tributo sujeito ao langcamento por
homologagdo, entendido este como obrigagdo principal [...].

Diz ainda que nao seria

[...] aplicavel ao caso a regra decadencial prescrita pelo artigo 173, inciso | do
Cédigo Tributdrio Nacional, na medida em que mesmo para aqueles que fazem
distingdo entre a regra aplicdvel conforme tenha ou néo havido antecipag¢éo de
pagamento do tributo, no caso houve este pagamento antecipado.

Aduz que “o ndo recolhimento do IRPJ sobre as estimativas em questdo se deu
com amparo [em] mandado de seguranc¢a impetrado em 21/03/97”, que teve
liminar favoravel e “confirmada pela senten¢a publicada em 26/10/99 (doc. 05)”.
Tal amparo judicial “vigorou até 01/10/07, quando foi proferido acdrdéo
desfavordvel a Impugnante perante o Tribunal Regional Federal da 32 Regido,
apods o que [...] foram depositados os valores que deixaram de ser recolhidos, em
31/10/07".

Acrescenta:

Tais valores permanecem depositados até hoje, e a medida judicial n® 97.0007341-
6, atualmente, estd pendente de julgamento dos recursos especial e extraordindrio
interpostos pela Impugnante (doc.11).

Alega ainda:

[...] Com base nas decisdes judiciais acima, a Impugnante deixou, APENAS E TAO
SOMENTE, de recolher o IRPJ, inclusive estimativas, sobre a contribuigdo social
sobre o lucro que deveria compor a sua base de cdlculo, recolhendo integralmente
o tributo incidente sobre os demais valores que a integram, conforme DARF's e
Perd/Comps anexos (doc. 07).
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Com efeito, e considerando, portanto, que foi antecipado pela Impugnante o
pagamento do IRPJ devido nos anos de 2005 e 2006, conclui-se que prevalece no
caso concreto a aplicagdo da regra decadencial prescrita pelo artigo 150, § unico
do CTN, sendo de todo descabida a norma do artigo 173, | do mesmo cddigo.

Invoca a inteligéncia do Parecer PGFN/CAT n° 1617/2008, emitido pela douta
Procuradoria da Fazenda Nacional e aprovado em 18 de agosto de 2008 por S.
Ex.2 o Ministro de Estado da Fazenda, Guido Mantega.

Argumenta que ser descabido o “lancamento da multa isolada no caso concreto,
uma vez que a exigibilidade das estimativas de IRPJ dos anos de 2005 e 2006
estava suspensa durante todo o exercicio”, por forca de “amparo judicial”.

E insiste:

Com efeito, nada justifica que as autoridades imponham ao contribuinte multa
isolada sobre valores de estimativa ndo recolhidos em casos como o presente,
onde a Impugnante apenas e tdo somente exerceu um direito que lhe foi
expressamente assegurado por decisGo judicial.

=l 3
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Realmente, o contribuinte que deixa de recolher determinado tributo para
questiond-lo em juizo, obtendo medida acautelatdria do seu direito, ndo comete
qualquer infra¢do, nGo podendo por isto ser penalizado, de modo que a imposi¢cdo
de multa isolada em casos como o presente caracteriza, a toda evidéncia, nGo so
flagrante tentativa de obstar o acesso ao Judicidrio, em violagdo ao art. 5°, XXXV
da CF-88, mas também manifesta utilizagdo de meio coercitivo para o pagamento
de tributo, prdtica ha muito recha¢ada pelo Supremo Tribunal Federal (Sumula
323), além de consubstanciar violagGo a propria decisdo judicial que assegurou o
direito do contribuinte de ndo recolher o tributo questionado.

Com a mdxima vénia, a prevalecer raciocinio contrdrio o contribuinte diligente que
preventivamente se socorre do Judicidrio, e vé acolhida sua pretensdo com a
concess@o de medida liminar, estaria sujeito as mesmas san¢des aplicdveis ao
inadimplente que se queda inerte, esperando talvez que sua falta simplesmente
ndo seja notada pela administracdo, o que obviamente é um absurdo!

[...]
Doutra face, afirma que

[...] os dispositivos eleitos pela d. autoridade administrativa como base legal da
exigéncia da multa isolada em questdo foi [sic] o artigo 44, §1°, inciso IV da Lei
9.430/96, na redacdo conferida pelo artigo 14 da Lei 11.488/07, bem como o
artigo 106, inciso I, alinea 'c' do Cédigo Tributdrio Nacional.

Foi aplicada, assim, a multa isolada de 50% por suposto recolhimento a menor de
estimativas de IRPJ em 2005 e 2006, entendendo a fiscalizagdo que a Lei
11.488/07 retroagiria por ser supostamente mais benéfica em relacdo ao anterior
percentual de 75% previsto na redagéo original do artigo 44 da Lei 9.430/96.
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Recorda que, com o advento da “Medida Provisoria n° 351, de 22 de janeiro de
2007, foi alterada a redacéio do art. 44 da Lei 9.430/96” e argumenta:

No entender da Impugnante, esta norma legal ndo inseriu nova regra quanto a
multa pelo ndo pagamento de estimativas durante o ano-calenddrio, tendo se
limitado a reduzir a multa isolada de 75% anteriormente prevista para 50%,
mantendo inalterada, contudo, a anterior jurisprudéncia do Conselho de
Contribuintes quanto a inaplicabilidade em hipéteses em que o contribuinte ndo
apurasse saldo de imposto a pagar no encerramento do ano-base, como ocorre no
caso concreto.

Admitindo-se, porém, apenas para argumentar, que se entenda ndo mais
prevalecer a luz da atual redagdo legal a interpretagéo de que a multa isolada néo
pode ser exigida em situagcbes em que o contribuinte ndo apure saldo de imposto a
pagar no encerramento do ano-base, tem-se entdo que, para as hipdteses como a

do caso concreto, operou-se com a alteragdo legal verdadeira introdugcdo de
penalidade nova, anteriormente ndo prevista, e que portanto néo pode retroagir
para atingir fatos ocorridos anteriormente a sua vigéncia.
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Com efeito, a nova penalidade a que alude a Impugnante, que no contexto acima
teria sido introduzida pela nova redagdo do artigo 44 da Lei 9.430/96, seria a
multa isolada de 50% sobre o valor do pagamento mensal do IRPJ, que
inequivocamente ndo existia a época dos fatos geradores, quando a lei vigente
previa a multa isolada de 75% sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicdo que deixasse de ser recolhida pelo contribuinte, o que é muito
diferente.

[.]

Considera que, na auséncia de “tributo devido no encerramento do ano-base,
considerando que as estimativas recolhidas em seu decorrer superaram o imposto
devido”, tampouco haveria “base de cdlculo para se apurar o valor da multa
isolada prescrita pelo artigo 44 da Lei 9.430/96”.

Com efeito, a Impugnante encerrou os anos base de 2005 e 2006 sem saldo de
IRPJ a recolher, tendo recolhido, mediante DARF e Perd/Comp (compensac¢éo -
doc. 07), excesso de tributo no decorrer dos periodos-base.

Conforme se denota pela Ficha 12A da DIPJ entregue pela Impugnante (doc. 12), a
qual reflete o cdlculo do IRPJ sobre o Lucro Real, o valor total de IRPJ devido no
ano-calenddrio de 2005 foi de RS 1.256.777,02. A titulo de estimativa, foi
recolhido IRPJ no total de RS 2.702.331,03 (vide DARF's e Perd/Comps anexas —
doc. 07), o que implicou em crédito contra a Uniéo de RS 1.445.554,01.

[..]

Ora, se ndo houve saldo de IRPJ a recolher em 2005 e 2006, muito ao contrdrio,
houve recolhimento em excesso, é totalmente descabida, conforme entendimento
pacificado no conselho de contribuintes, a exigéncia da multa isolada em
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questdo!!

[.]

Duvida ndo remanesce, assim, quanto a necessidade de cancelamento da
penalidade em questdo, uma vez que, se é verdade que com a alteracdo de
redacdo do art. 44 da Lei 9.430/96 pela MP 351/07 passou a ser possivel a
exigéncia de multa isolada de 50% pelo ndo pagamento mensal de estimativas,
trata-se de infragdo nova, s6 aplicavel as infragées ocorridas posteriormente ao
seu advento.

Requer por fim que “todas as intimag¢des relativas ao presente feito sejam
dirigidas ao advogado indicado neste impresso”.

A interessada apresenta excertos jurisprudenciais.
[..]

O Acérddo combatido, no entanto, julgou improcedente a impugnacao
administrativa, afastando preliminarmente a decadéncia alegada pelo contribuinte e, no mérito,
mantendo a aplicacdo da multa isolada de oficio, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA — IRPJ
ANO-CALENDARIO: 2005
MULTA LANCADA ISOLADAMENTE

A multa pelo ndo pagamento de estimativas devidas desde sempre visou a
resguardar a higidez e manutencdo do fluxo de caixa do Tesouro Nacional e,
portanto, é devida ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de célculo
negativa para a CSLL.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2005
LEGISLACAO TRIBUTARIA

A jurisprudéncia, ressalvados os casos previstos em lei, ndo goza do status de
legislacdo tributaria, e, portanto, ndo vincula a autoridade judicante.

DECADENCIA

As multas lancadas de oficio — género de que é espécie a multa lancada
isoladamente — constituem sancdes de atos ilicitos e, portanto, ndo tém a
natureza de tributos, e, menos ainda, a de tributos lancados por homologacao,
inclusive para fins de contagem de prazo de decadéncia.

ATIVIDADE VINCULADA

A atividade administrativa de langamento é vinculada e obrigatdria, sob pena de
responsabilidade funcional.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
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Ano-calendario: 2005
ESCOPO DO JULGAMENTO

A matéria que nao foi ndo objeto de langamento de oficio, como a forma como se
dardo futuras intimag6es ao sujeito passivo, ndo é contenciosa e, portanto, ndo se
encontra abrangida pelo rito do processo administrativo fiscal.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Devidamente cientificado do Acérddao recorrido, o contribuinte apresenta
tempestivamente seu Recurso Voluntario, fls. 349/367 repisando os argumentos ja expostos na
impugnacao administrativa, embora tenha optado por ndo mais alegar a decadéncia, em
decorréncia da Sumula CARF N. 104, e sustentando, em especial, a impossibilidade da exigéncia da
multa isolada no presente caso: a) em decorréncia de medida judicial que suspendia a
exigibilidade do crédito tributdrio a época em que os recolhimentos das estimativas deveriam ter
sido efetuados; b) por considerar ndo existir tributo a ser pago nos respectivos anos calendarios de
2005 a 2006 (em face da estimativa recolhida ser superior aos tributos devidos no encerramento
dos anos fiscais mencionados) e; c) por fim, sustenta que a alteragdo do art. 44 da Lei 9430/96,
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introduzida pela MP n. 351/07, e posteriormente convertida em Lei n. 11488/07, que passou a
prever a multa isolada de 50% sobre o valor do pagamento mensal de IRPJ, em substituicdo a
multa original do art. 44, correspondente a 75% da totalidade ou diferenca do imposto ou
contribuicdo que deixou de ser paga pelo contribuinte constituiria violacdo ao principio da
irretroatividade, ja que teria introduzido nova penalidade que ndo estaria vigente a época dos
fatos.

Apds, os autos foram encaminhados para apreciacdo e julgamento do CARF.

Em primeira votacdao neste Colegiado, a decisdo foi convertida em Resolucdo
(efls.386/393), com redagdo do voto vencedor no seguinte sentido:

Ao analisar os anexos juntados com a impugnacao da contribuinte, ndo é possivel
identificar de forma certeira se os depdsitos judiciais que alega ter realizados na
citada acdo judicial englobam os pagamentos das estimativas objeto do presente
feito, sendo necessdria a realizacdo de diligéncia para que a administracdo
tributaria verifique se o crédito tributario de estimativas foi quitado mediante
depdsito judicial. Somente ao fim de tal providéncia, chegar-se-a ao resultado
adequado do processo, com a seguranca e a certeza que condicionam a realizacdo
da atividade judicante. Ante o exposto, voto em converter o processo em
diligéncia, para que a unidade de origem da Receita Federal do Brasil verifique e
informe: (i) se as estimativas mensais de IRPJ sob as quais incidiram as multas
objeto deste lancamento foram integralmente depositadas na acdo judicial
informada pela recorrente ou em qualquer outra; (ii) se os respectivos depdsitos
foram tempestivos, considerando os periodos de eventual suspensdo de
exigibilidade do respectivo crédito tributario, ante a possivel concessdo de medida
judicial neste sentido; (iii) qual o atual estado dos alegados depdsitos judiciais, a
fim de esclarecer se os montantes foram convertidos em renda a Unido, com as
respectivas datas; (iv) a conclusdo da diligéncia, mediante informacao fiscal que
podera ser acrescida de outras informagdes que entender pertinentes, devendo
cientificar a contribuinte sobre o resultado dos trabalhos, abrindo-lhe prazo de 30
dias para eventual manifestacdo, devolvendo-se em seguida os autos ao CARF
para continuagao do julgamento.

Apds, os autos foram encaminhados a autoridade de origem, que realizou
informacdo fiscal, respondendo a Resolugdo (efls.406/407):

Trata-se de processo administrativo relativo a auto de infracdo de multa isolada
de IRPJ (periodos de apuragdo 01/2005 a 12/2006). Decisdo do CARF de fls.
386/394 converteu o julgamento em diligéncia e encaminhou o presente processo
a esta equipe para que seja informada as questdes ali trazidas. Assim, de inicio,
informo que as estimativas mensais de IRPJ sobre as quais incidiram as multas
objeto deste lancamento NAO foram integralmente depositadas na a¢do judicial
0007341- 96.1997.4.03.6100. Os débitos de IRPJ e seus respectivos depdsitos
judiciais foram analisados no processo administrativo n2 12157.000878/2011-10.
Extrato do SICALC de fls. 72/73 indica a insuficiéncias para os débitos de 2005 e o
de fls. 76/79 indica a insuficiéncia para os débitos de 2006. Comparou-se 0s
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depdsitos com os débitos de estimativa de IRPJ. O despacho da DICAT/EQAMJ de
14/06/2011 (fls. 112/113) explica que, apds o deferimento da liminar, em
31/03/1997, o contribuinte obteve sentenca favoravel, nos autos do Mandado de
Segurang¢a n2 0007341-96.1997.4.03.6100, assegurando o direito a deducdo da
CSLL da base de célculo do IRPJ. Acérddo publicado em 01/10/2007 deu
provimento a apelacdo e a remessa oficial para declarar a constitucionalidade da
Lei n® 9.313/96 em relacdo a indedutibilidade da CSLL da base de célculo do IRPJ e
da sua prépria base de célculo. Assim, dentro dos 30 dias da publicacdo do
acordao, o contribuinte efetuou os depdsitos judiciais referentes ao crédito sub
judice (31/10/2007). Nova analise foi feita pela DICAT/EQAMJ (despacho de fls.
254/255) considerou os argumentos do contribuinte de que, uma vez encerrado o
periodo de apuracdo anual do IRPJ e da CSLL, prevaleceria o valor do imposto
efetivamente devido ao final do exercicio com base no Lucro Real. Assim, o valor
discutido judicialmente e, consequentemente, o valor que deveria ter sido
depositado seria a diferenca entre o imposto de renda devido ao final do ano,
com base no lucro real, e o valor que seria apurado do imposto se fosse deduzido
de sua base de calculo o valor da CSLL.

Nesta nova comparacao, concluiu-se que o depdsito para o débito de 2006 seria
suficiente e o depdsito para o débito de 2005 seria insuficiente. Na sequéncia,
foram apurados os débitos relativos ao periodo de 2005 (fl. 242), os quais foram
cadastrados no processo administrativo n2 12157.001135/2011-59. Este processo
foi encaminhado a PFN e os débitos foram inscritos em Divida Ativa da Unido em
06/09/2011. Consta deposito referente a estes débitos efetuado em 23/09/2011
(fl. 402), ou seja, apds a inscricdio em DAU. Como noticiado no processo
administrativo 12157.000878/2011-10, o contribuinte, visando os beneficios da
Lei n2 11.941/09, desistiu do Mandado de Seguranca n2 0007341-
96.1997.4.03.6100. Essa desisténcia foi homologada pelo Poder Judicidrio em
24/03/2014. Transito em julgado ocorreu em 13/06/2014. Os calculos para a
transformacgdo dos depdsitos em pagamento definitivo da Unido foram feitos no
dossié n? 10080.000190/0515-77 e foram aqui copiados em fls. 397/399. Extrato
do LEVDEP (fls. 403/405) indica que o depdsito referente aos débitos de 2006
foram transformados, em 20/12/2023, conforme tabela apresentada no dossié.
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Ainda ndo consta a transformacdo do depdsito referente aos débitos de 2005,
que, repito, foram inscritos em Divida Ativa da Unido e encontram-se controlados
pela PFN. Retorno o presente processo administrativo ao CARF para
prosseguimento.

Por fim, o recorrente apresentou manifestacdo a diligéncia (efls.412/423),
reforcando os argumentos ja opostos em sede recursal e acrescentando, quanto aos depdsitos
judiciais dos anos de 2005 e 2006:

Admitindo-se, apenas para argumentar, que nao se entenda o acima exposto
suficiente para o integral cancelamento do langamento, cumpre demonstrar que
de todo modo a diligéncia realizada apenas confirmou ainda mais sua
insubsisténcia. Com efeito, como visto na sintese fatica acima, a d. Unidade de
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origem reconheceu expressamente que, tendo sido dado provimento a apelagdo
da Fazenda Nacional e a remessa oficial, “dentro dos 30 dias da publica¢cdo do
acordao, o contribuinte efetuou os depdsitos judiciais referentes ao crédito sub
judice”, sendo que “o depdsito para o débito de 2006 seria suficiente e o depdsito
para o débito de 2005 seria insuficiente”, mas de todo modo “consta depdsito
referente a estes débitos efetuado em 23/09/2011 (fl. 402)”.

Além disso, consta do r. Despacho de Diligéncia fls. 406/407 que “o depdsito
referente aos débitos de 2006 foram transformados, em 20/12/2023”, mas que
“ainda ndo consta a transformacdo do depdsito referente aos débitos de 2005,
que, repito, foram inscritos em Divida Ativa da Unido e encontram-se controlados
pela PFN”. Assim, em relacdo as estimativas de 2006, ndo ha qualquer duvida
guanto a absoluta improcedéncia do lancamento das presentes multas isoladas
por falta de recolhimento das estimativas, uma vez que a Recorrente realizou
depdsito judicial em valor suficiente no prazo de 30 dias da cassacdo da decisdo
judicial que havia afastado a incidéncia do IRPJ sobre a CSL, nos termos do
paragrafo 2' do artigo 63 da Lei n' 9.430/96. J4 em relagdo ao ano-base de 2005 a

o Recorrente efetuou dois depdsitos judiciais, quais sejam, (i) de R$108.885,07 em
9( 31/10/2007, isto é, “dentro dos 30 dias da publicacdo do acérddo, o contribuinte
a) efetuou os depdsitos judiciais referentes ao crédito sub judice”, nos termos do r.
:(' Despacho de Diligéncia fls. 406/407; e (ii) de R$172.793,37 em 23/09/2011, dos
> quais R$121.603,21 correspondem ao valor de principal referente as estimativas
E de janeiro a julho de 2005; conforme se observa da planilha de calculos de fls. 398
5 elaborada pela prépria Equipe Regional de Calculos Judiciais da 82 RF — ECOJ da
S Superintendéncia Regional da Receita Federal 82 RF:
)
U DIE depositados no dia 31/10/2007
O ; Aalizacho para data 9o 0eposito | Redugbes el 11.943/00 | Tokal Devid I - T Y
D ::l_«_‘w -‘l:i;?;:l::w Mu'ta de mora .lsu;';ﬁ2 — 100% Muita l;;s.;v:'. om rechud "”.‘;c:z::‘i ’e'(er':n;l};;u:ve",e' Vev:e;l::z);;:v.lmx |
2 S '5 31 0'{!‘:7.!1’ 1 '.§ 1? ‘}5}!} bB(J "L 47]125‘-1‘9\ ! 28, fU?l‘~ |
RS 183.770.95 1 RS 82 9 | RS 305.813,0] 72.9583% 1 270417 |
w5 101996 76,2897% | 23,7103% |
[SSENETRT) IR 19,6664%
C S N 55 | RS 1305784 _ manek | weeex |
i ! RiS)K!X»‘aL. | RS 24, 23 RS ll‘l:ﬂ':)i. £3,7595% 1 16,2805% |
12/2004| RS 24386184 RS 100.788,100 RS 45354 65( RS 299.295.30 RS 344 649 4 85 8404% 13,1596%
[ A7 WS 106N : | EEELE T ORI RSnas ks 146 | iso0ew |
12/ 20086 RS 322 788,79 &S 3111684 RS 1400258 RS 339 903,08 RS 353,905, 99 1,9567%
U.‘!??G RS 23. 1':‘ E’SH‘M!J."' RS 42 ZN:T' RS 58.107, !7. 27 0417% |
12/19%8] RS 30478 RS 38.877.88 RS 51.86054 RS 69.355 9% 25,2250%
12/3001 WS IS990 : L LAY WS 20 318,45 RS 30,8759 7957 :
12/ 2003 RS 16.04) 48 RS 20.353, 7% RS 47 238 04 RS 56.397.2% 16, 2005% ]
DIE depositado no dia 23/09/2011
W Atuslizacho para data do depdsito | Recugbes lei 11941/09 | Total Devido | |
,.’.‘. . Valor Original ‘hMuh.\:)e—\m) | Juros 100% Muita AS% hros com recucdes 'L‘flﬂﬂ’f?f}"f;; Percentual 3 Converter ?:r:Ael.u»:Leunlxl
lSZZ!lS”‘ RS 4.563.19 | &S 14,394 58 | lel”sq ISX’IHL?V‘ ! | ‘
RS 44.250.33 RS 8.850,08 RS 27.917,52) RS 12.562. 88 RS 5960495
RS 1282767 RS256553 | S 8.092.58 I Wasaisy  Rs17.27a8 [ 1 |
*S 19 379,02 RS 3.875.%0 RS 12.226.22) . *$ 550180 RS 2610148
RSO60|  Ws19388S | RSELISAS - | Ws27sie) RS 1808678 - | - | - ]
R$SOI9,D‘)' RS 101782 | 5!2107!1 l !Sl“lll; I$6l$l‘980 | ! |
RS 7.547.500 Rsu:ossg 1 RS A76157] : T ks.zmn. "5 1016698 5 1 B 1 { |
T — ——— T —
RS 3152850 =
5 38 358,88 I I I I | - I - I - !
"3 3069753, ¢ ¢
[ToTAL T Raasnm As.vs 71945 — = 1;3 G ) L ;79 013,59 1) 1sm I a;w« |

' Esses debios foram solucionados no PAF 10042 000087/ 200848 em que o1 reconhecao Que estavam insenidos na armecadacso atraves de DARF feita em 30/11/2007
no valor de RS 443 552,34 - parte do DARF corresponde 303 PA de 01/2007 3 09/2007 no valor de RS 304.604,39 ¢ outra 30 PA 08/2007 de RS 138.947,95. DARF em aneso

Ressalte-se que o depdsito judicial de 23/09/2011 apenas foi realizado em virtude
da cobrancga pela Receita Federal do Brasil da diferenca de R$121.603,21 apurada
entre o IRPJ devido no ano-base de 2005 com e sem da inclusdo da CSLL em sua
base de calculo, consoante se verifica da “planilha 1” acostada ao “processo
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administrativo n? 12157.000878/2011-10" instaurado para “acompanhar os
créditos tributdrios declarados em DCTF pelo contribuinte ‘como suspensos por
medida judicial’ e/ou outras compensacdes judiciais’ (doc. 01):

R Xy

Planilha1 1o

Calculo do IRPJ se valor da CSLL fosse deduzido da base de calculo do imposto

f 2004 _ |
[ | com CSLL na BC do IRPJ | sem CSLL de RS 834.894,35 na BC | diferenca apurada |
LL antes IR R$ 1316991967 | R$ 12.335.025,32

1

- P A btnctriedbnmnd oo SIS W pr— {

| 1500% —R§1075487.85 | RS 1850.253,80 | _R$125234.15 |
_ 10,00%)| RS 1.292.991.97 [ R$ 1.209.502.53 | RS83489,44 |
foma | R§326847982 | Rs305975633 | R$20872359 |
2005 AT |

com CSLL na BC do IRPJ 1 sem CSLL do RS 486.412,84 na BC | diferenca apurada |

[[Lantes IR | R$6.015411,10 R$552899826 | |
15,00% RS 902.311,67 _ R$820.349.74 | R$72961083

10,00%)| R§ 577.541.11 RS 528 699,83 RS 48.641.28 |

[soma I RS 1.479.852,78 | ,__R$135824957 | R$12160321 |

L.

O vaior calculado para os anos de 2004 e 2005 se refere a diferenga apurada entre o IRPJ devido e 0
IRPJ calculado a partir da dedugdo da CSLL anual da base de cdlculo do imposto

Ocorre que, conforme demonstrado pela Recorrente nos autos do Mandado de
Seguranga n? 97.0007341-6 (doc. 03), em razdo da insuficiéncia do depdsito
judicial inicialmente realizado a Receita Federal do Brasil passou a cobrar a
integralidade do IRPJ que entendia devido no ano-base de 2005, e ndo apenas o
valor depositado a menor.

Dessa forma, em razdo da premente necessidade de suspender a exigibilidade
desse débito, a Recorrente efetuou o depésito judicial de 23/09/2011 mesmo que
em duplicidade quanto a parcela de R$108.885,07 de principal face ao valor que
ja havia sido depositado em 13/10/2007.
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Tanto é assim que, consoante se observa da planilha de calculos de fls. 398 acima
acostada, ao tratar dos valores a serem transformados em pagamento definitivo
em razdo da adesdo a anistia da Lei n2 11.941/09, a prdpria Receita Federal do
Brasil indicou o percentual de 0,00% a converter e de 100% a levantar quanto ao
depdsito de R$108.885,07 efetuado em 31/10/2007. J& em relagdo ao depdsito
judicial de 23/09/2011, a Receita Federal do Brasil apontou o percentual a
converter de 21,1350% e a levantar de R$78,8650%

Assim, quanto ao ano-base de 2005, com exce¢do do valor de principal de
R$12.718,14 (= R$121.603,21 — R$108.885,07), os demais valores devidos foram
depositados judicialmente “dentro dos 30 dias da publicagdo do acdérdao” que
revogou a decisdo que afastava a incidéncia do IRPJ sobre a CSL, ndo havendo
duvidas assim também por este motivo quanto a insubsisténcia do lancamento
das multas isoladas.

CONCLUSAO
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Diante do exposto, reiterando integralmente os termos de seu recurso voluntdrio,
pede e espera a Recorrente seja dado integral provimento ao recurso para o fim
de se reconhecer a insubsisténcia do auto de infracdo, como medida de Direito e
de Justica.

Apds, os autos retornaram ao CARF, para apreciacdo e julgamento.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.

O recurso voluntdario é tempestivo e interposto por parte legitima. Logo, deve ser
conhecido.

No mérito, trata-se de auto de infracdo lavrado para cobranga de multa isolada pelo
nado recolhimento de estimativas mensais relativas aos anos de 2005 e 2006.

Em primeira votacdo do colegiado, fui voto vencido ao proclamar a seguinte
posicao:

Inicialmente, cumpre destacar que a vista do teor da Sumula CARF n. 178,
vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021,
a inexisténcia de tributo apurado ao final do ano-calenddrio ndo impede a
aplicagdo de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa na forma
autorizada desde a redagdo original do art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996. Assim,
ndo ha mais discussdao em relagdo a isso no ambito administrativo.

A recorrente alega que deixou de recolher as estimativas, pois estava amparada
em decisao judicial proferida na Medida Judicial n2 97.0007341-6.
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A multa isolada é hipdtese de sangdo tributaria, portanto, sujeitando-se ao
regramento juridico préprio das penalidades. Nesse aspecto, como sang¢do que é
somente se justifica diante da ocorréncia de um comportamento ilicito do
infrator, e é instituida em estrita conformidade com a lesGo ao bem juridico
protegido pela norma sancionatéria e na medida da culpabilidade do infrator
(ALMEIDA, Dora; PRZEPIORKA, Michell; TEODOROVICZ, Jeferson. O Custo
Adicional do Compliance Tributario: as Multas pelo Descumprimento de
ObrigacOes Acessodrias. Revista Direito Tributdrio Atual n2 50. ano 40. p. 477-
501. S3o Paulo: IBDT, 12 quadrimestre 2022, p. 494-495).

Peco vénia para transcrever excerto de voto da ex-conselheira Karem Jureidini
Dias proferido no acérdao n. 9101-01.193, sobre o tema:

A sancdo é instrumento juridico utilizado pelo Estado para desestimular
diretamente um ato ou fato que a ordem juridica proibe. Significa dizer que a
desobediéncia de um dever estabelecido por uma norma juridica corresponde
a um ilicito — negativa da observancia da relacdo juridica prevista no
conseqliente da norma primaria dispositiva que, por sua vez, é a razdo da
imposicdo de sangdo (conseqiiéncia juridica). Segundo Sacha Calmon Navarro
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Coelho “os ilicitos correspondem as hipoteses de incidéncia das sangbes” (in
Teoria Geral do Tributo e da Exoneracdo Tributdria).

A norma juridica que estabelece a sancdo contém no antecedente um fato
juridico correspondente ao evento ilicito que se pretende desestimular. No
conseqliente da norma primaria sancionadora estd a propria san¢ao, com as
indicacdes precisas dos sujeitos vinculados em razao do ilicito, e da forma de
calculo da penalidade a ser imputada ou, na hipdtese de aplicacdo de sancao
ndo pecuniaria, a determinacdo do dever a que estara obrigado aquele que
cometeu o ilicito.

A natureza juridica da sangdo estd diretamente relacionada com a natureza
juridica da norma de comportamento desobedecida, j4 que a sancdo é
conseqiéncia juridica da desobediéncia da relacdo juridica prevista na norma
primaria dispositiva.

SANCOES EM MATERIA TRIBUTARIA

A sancdo de natureza tributadria decorre do descumprimento de obrigacdo
tributdria — qual seja, obrigacdo de pagar tributo. A sancdo de natureza
tributdria pode sofrer agravamento ou qualificacdo, esta ultima em razdo de o
ilicito também possuir natureza penal, como nos casos de existéncia de dolo,
fraude ou simulagao.
O mesmo auto deinfracdo pode veicular, também, norma impositiva de
multa em razao de descumprimento de uma obrigacao acessoria -
obrigacao de fazer -
pois, ainda que a obrigacdo acesséria sempre se relacione a uma obri
gacao tributaria principal, reveste-se de natureza administrativa.

Em meu entender, porém, a situacdo do caso concreto apresenta
peculiaridades que merecem ser observadas a luz dos efeitos da norma
individual e concreta emanada pelo Poder Judicidrio, conforme bem observam
Michell Przepiorka e Caio Augusto Takano:
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Entretanto, o raciocinio ndo subsiste nos casos em que hd uma norma
individual e concreta, emanada pelo Poder Judicidrio, que, ao reconhecer a
existéncia de uma causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributario,
exonera o contribuinte do recolhimento (imediato) do tributo. Ainda que se
discuta sobre a definitividade da medida liminar ou sobre os efeitos de sua
revogacdo, fato é que, no momento da lavratura do lancamento, ndo havia
ato ilicito punivel. Se é verdadeiro que havia uma norma geral e abstrata,
emanada pelo Poder Legislativo, determinando o pagamento do tributo uma
vez ocorrido o fato gerador, igualmente havia norma individual e concreta
vdlida e vigente, emanada pelo Poder Judicidrio, afastando a exigéncia do
tributo no caso concreto, a que nao cabe a Administracao Tributaria afastar.
Como ndo ha uma cronologia na atuag¢do das normas juridicas aplicaveis, i.e.,
todas as normas juridicas incidem ao mesmo tempo, havendo medida judicial
afastando a exigibilidade do tributo, o comportamento do contribuinte é
plenamente licito, i.e., em estrita conformidade com o ordenamento juridico
e por ele respaldado. Se assim é, nessas hipdéteses, o ndo recolhimento do
tributo é legitimo e guarda plena aderéncia com as normas vigentes a época
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em que nao houve o recolhimento do tributo: ha em tais situagcdes um “nao
recolhimento juridicamente permitido”. Isso revela completa auséncia de
ilicitude no fato de deixar de recolher o tributo enquanto vigente uma cause
de suspensdo de exigibilidade do crédito tributdrio. Um fato atipico
infracional, que ndo enseja a imposi¢cdo de san¢do (TAKANO, Caio Augusto;
PRZEPIORKA, Michell. Entre a norma sancionadora e a norma tributdria:
reflexdes sobre a aplicacdo da norma sancionatéria sob condicdo futura. EALR,
V.13, n2 3, p. 48-65, Out-Dez, 2022, p. 57).

Em outras palavras, a decisdo individual e concreta altera o quadro juridico
que delimita a matéria de modo a impactar na incidéncia da norma
sancionadora sobre a conduta praticada pelo contribuinte, pois este nao
recolheu estimativas sob a salvaguarda de decisdo judicial, que afastou a
ilicitude da conduta.

Nesse aspecto, entendo que o contribuinte que deixa de recolher tributo
amparado em decisdo judicial e, portanto, em norma concreta e especifica,
nao preenche os requisitos minimos para que sofra penalidade.

Nesse sentido, o acérddo n. 1201-001.759, proferido em 20 de junho de 2017,
por esta turma:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO CSLL
Data do fato gerador: 31/05/2009, 30/06/2009, 31/07/2009

ESTIMATIVAS MENSAIS DE CSLL NAO RECOLHIDAS. MULTA ISOLADA.
INAPLICABILIDADE. DECISAO JUDICIAL. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO
CREDITO TRIBUTARIO.

E inaplicdvel a multa de 50%, isoladamente, sobre o valor de estimativa
mensal que deixe de ser recolhido pelo contribuinte, optante pelo regime do
lucro real anual na hipdtese em que os recolhimentos ndo foram efetuados
em razdo de decisdo judicial que suspendia a exigibilidade do crédito tributario
a época.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2009
MULTA ISOLADA. DECADENCIA. SUMULA CARF N2 104
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Lancamento de multa isolada por falta ou insuficiéncia de recolhimento de
estimativa de IRPJ ou de CSLL submete-se ao prazo decadencial previsto no
art. 173, inciso |, do CTN.

Por entender inexistir no caso conduta apenavel, haja vista o amparo em decisdo
judicial, retira qualquer carater de ilicitude, ainda que eventualmente a decisdo
tenha sido revertida.

Ante o exposto, conhe¢o para dar provimento ao recurso, nos termos acima
prolatados.

Ocorre que a Turma Ordindria, naquela composicdo anterior, entendeu por bem
converter o julgamento em diligéncia, por meio de Resolugdo, para verificar/confirmar a
realizacdo dos depdsitos judiciais (efls.386/393):
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Ao analisar os anexos juntados com a impugnac¢do da contribuinte, ndo é possivel
identificar de forma certeira se os depdsitos judiciais que alega ter realizados na
citada acdo judicial englobam os pagamentos das estimativas objeto do presente
feito, sendo necessdria a realizacdo de diligéncia para que a administracao
tributaria verifique se o crédito tributario de estimativas foi quitado mediante
depdsito judicial. Somente ao fim de tal providéncia, chegar-se-a ao resultado
adequado do processo, com a seguranca e a certeza que condicionam a realizacdo
da atividade judicante. Ante o exposto, voto em converter o processo em
diligéncia, para que a unidade de origem da Receita Federal do Brasil verifique e
informe: (i) se as estimativas mensais de IRPJ sob as quais incidiram as multas
objeto deste langamento foram integralmente depositadas na agao judicial
informada pela recorrente ou em qualquer outra; (ii) se os respectivos depdsitos
foram tempestivos, considerando os periodos de eventual suspensdo de
exigibilidade do respectivo crédito tributario, ante a possivel concessao de medida
judicial neste sentido; (iii) qual o atual estado dos alegados depdsitos judiciais, a
fim de esclarecer se os montantes foram convertidos em renda a Unido, com as
respectivas datas; (iv) a conclusdo da diligéncia, mediante informacao fiscal que
podera ser acrescida de outras informagdes que entender pertinentes, devendo
cientificar a contribuinte sobre o resultado dos trabalhos, abrindo-lhe prazo de 30
dias para eventual manifestacdo, devolvendo-se em seguida os autos ao CARF
para continuacdo do julgamento.

Apds, os autos foram encaminhados a autoridade de origem, que realizou
informacgdo fiscal, respondendo a Resolucdo (efls.406/407), informando, quanto aos depdsitos
judiciais:

Trata-se de processo administrativo relativo a auto de infracdo de multa isolada
de IRPJ (periodos de apuragdo 01/2005 a 12/2006). Decisdo do CARF de fls.

386/394 converteu o julgamento em diligéncia e encaminhou o presente processo
a esta equipe para que seja informada as questdes ali trazidas.
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Assim, de inicio, informo que as estimativas mensais de IRPJ sobre as quais
incidiram as multas objeto deste lancamento NAO foram integralmente
depositadas na agao judicial 0007341- 96.1997.4.03.6100.

Os débitos de IRPJ e seus respectivos depdsitos judiciais foram analisados no
processo administrativo n2 12157.000878/2011-10. Extrato do SICALC de fls.
72/73 indica a insuficiéncias para os débitos de 2005 e o de fls. 76/79 indica a
insuficiéncia para os débitos de 2006.

Comparou-se os depdsitos com os débitos de estimativa de IRPJ. O despacho da
DICAT/EQAMJ de 14/06/2011 (fls. 112/113) explica que, apds o deferimento da
liminar, em 31/03/1997, o contribuinte obteve sentenca favoravel, nos autos do
Mandado de Seguranca n2 0007341-96.1997.4.03.6100, assegurando o direito a
deducdo da CSLL da base de célculo do IRPJ.

Acérd3o publicado em 01/10/2007 deu provimento a apelacdo e a remessa oficial
para declarar a constitucionalidade da Lei n° 9.313/96 em relacdo a
indedutibilidade da CSLL da base de calculo do IRPJ e da sua prépria base de
calculo. Assim, dentro dos 30 dias da publicacdo do acérddo, o contribuinte
efetuou os depdsitos judiciais referentes ao crédito sub judice (31/10/2007). Nova
andlise foi feita pela DICAT/EQAMIJ (despacho de fls. 254/255) considerou os
argumentos do contribuinte de que, uma vez encerrado o periodo de apuracgdo
anual do IRPJ e da CSLL, prevaleceria o valor do imposto efetivamente devido ao
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final do exercicio com base no Lucro Real. Assim, o valor discutido judicialmente
e, consequentemente, o valor que deveria ter sido depositado seria a diferencga
entre o imposto de renda devido ao final do ano, com base no lucro real, e o valor
gue seria apurado do imposto se fosse deduzido de sua base de cdlculo o valor da
CSLL.

Nesta nova comparagdo, concluiu-se que o depdsito para o débito de 2006 seria
suficiente e o depdsito para o débito de 2005 seria insuficiente.

Na sequéncia, foram apurados os débitos relativos ao periodo de 2005 (fl. 242), os
quais foram cadastrados no processo administrativo n2 12157.001135/2011-59.
Este processo foi encaminhado a PFN e os débitos foram inscritos em Divida Ativa
da Unido em 06/09/2011.

Consta depésito referente a estes débitos efetuado em 23/09/2011 (fl. 402), ou
seja, apos a inscricao em DAU.

Como noticiado no processo administrativo 12157.000878/2011-10, o
contribuinte, visando os beneficios da Lei n2 11.941/09, desistiu do Mandado de
Seguranga n2 0007341-96.1997.4.03.6100. Essa desisténcia foi homologada pelo
Poder Judicidrio em 24/03/2014. Transito em julgado ocorreu em 13/06/2014.

Os cdlculos para a transformacdo dos depdsitos em pagamento definitivo da
Unido foram feitos no dossié n2 10080.000190/0515-77 e foram aqui copiados em
fls. 397/399.

Extrato do LEVDEP (fls. 403/405) indica que o depdsito referente aos débitos de
2006 foram transformados, em 20/12/2023, conforme tabela apresentada no
dossié.

Ainda ndo consta a transformagdo do depdsito referente aos débitos de 2005,
que, repito, foram inscritos em Divida Ativa da Unido e encontram-se controlados
pela PFN.

Retorno o presente processo administrativo ao CARF para prosseguimento.
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Por fim, o recorrente apresentou manifestacdo a diligéncia (efls.412/423),
reforcando os argumentos ja opostos em sede recursal e acrescentando, quanto aos depdsitos
judiciais dos anos de 2005 e 2006:

Admitindo-se, apenas para argumentar, que ndao se entenda o acima exposto
suficiente para o integral cancelamento do langamento, cumpre demonstrar que
de todo modo a diligéncia realizada apenas confirmou ainda mais sua
insubsisténcia. Com efeito, como visto na sintese fatica acima, a d. Unidade de
origem reconheceu expressamente que, tendo sido dado provimento a apelagdo
da Fazenda Nacional e a remessa oficial, “dentro dos 30 dias da publicagcdo do
acérdao, o contribuinte efetuou os depdsitos judiciais referentes ao crédito sub
judice”, sendo que “o depdsito para o débito de 2006 seria suficiente e o depdsito
para o débito de 2005 seria insuficiente”, mas de todo modo “consta depdsito
referente a estes débitos efetuado em 23/09/2011 (fl. 402)”.

Além disso, consta do r. Despacho de Diligéncia fls. 406/407 que “o depdsito
referente aos débitos de 2006 foram transformados, em 20/12/2023”, mas que
“ainda ndo consta a transformacdo do depdsito referente aos débitos de 2005,
que, repito, foram inscritos em Divida Ativa da Unido e encontram-se controlados
pela PFN”.
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Assim, em relacdo as estimativas de 2006, ndo ha qualquer duvida quanto a
absoluta improcedéncia do langamento das presentes multas isoladas por falta
de recolhimento das estimativas, uma vez que a Recorrente realizou depdsito
judicial em valor suficiente no prazo de 30 dias da cassa¢ao da decisao judicial
que havia afastado a incidéncia do IRPJ sobre a CSL, nos termos do paragrafo 2'
do artigo 63 da Lei n' 9.430/96.

Ja em relacdo ao ano-base de 2005 a Recorrente efetuou dois depdsitos judiciais,
quais sejam, (i) de R$108.885,07 em 31/10/2007, isto é, “dentro dos 30 dias da
publicacdo do acérdao, o contribuinte efetuou os depdsitos judiciais referentes ao
crédito sub judice”, nos termos do r. Despacho de Diligéncia fls. 406/407; e (ii) de
R$172.793,37 em 23/09/2011, dos quais R$121.603,21 correspondem ao valor de
principal referente as estimativas de janeiro a julho de 2005; conforme se observa
da planilha de calculos de fls. 398 elaborada pela prépria Equipe Regional de
Célculos Judiciais da 82 RF — ECOJ da Superintendéncia Regional da Receita
Federal 82 RF:

#5 4263729

DIE depositados no dia 31/10/2007
Aalizacho para 0ata 90 0eposito | Redugbes el 11.943/00 | Total Devido | I T 1
PA Valor Origina W't de mora Juros 100% Multa | 4% Juros__ | com redugBes | Valor do Depdsito | Percentual a Converter | Percentusl a Levantar |
11997 57556794 #5132 768,16 B3 5574567] RS LAE 39043 RS 208.136.10 71.3949% 38,7051% |
1762988 #5 31.056.81] RS 1397556 RS 347ILIA RS 48.686.10 71.2549% 28,7051% |
22.042,07) RS 183.770.95 e RS 305 813,00 72.9583% | T0417%_ :
52 & RS 1.019.96( RS 3.281,800 5 4.301, 7§ 76,2897% 23,7103%
2 1 529 REIIIS410 RS S38040 LRI 0,3336% I 19,6664% |
@) 12/ ®$9.1%0,79] RS 319669 RS 13.057,86 RS 16.254.55 80,3336% 19,6664%
a) 12/300) 93953083, | 73 5383163 | w5 13493533 S 149.159,48 §,7595% I 16,2005% |
12/2008 WS 34386184 % 100,788,100 RS 4535465  R5299.395.30 RS 344 649,94 6,8404% 13,1596%
< T2/5008] WS 106 885,00 : | ESHEELA - | WSTieenss RS 1ISA3016 WS 154.761.08 6.0000% o0 |
12/20080 RS 322 788, 75| RS 3111684 RS 1400258 RS 339.903,0 RS 353,905,994 96,0439% 1,9567%
O 12/1958) RS 23, 15§ RS 34 918,22 RS 4239417 &S 58.107,37| 72,9583% 27.0417%
— 121958 #$ 30.478.13 S 38.877,88 5 51.860.94] #%66.355.95 74,7750% [ 25,2350 |
12/3000] WS 15,297,590 1 WS 14577, WS 23.315,45] RS 39.875.0 T0427% [ 2.9573% 1
— T12/2000] RS 16,040,48] - 1 #sa0358,79 5 47.258,00 RS 56.397,23 83,7505% I 16,005% |
> DIE depositade no dia 23/09/2011
W Atuslizacho para data do depdsito | Recugbes lel 11941/09 | Total Devido | |
@] A Vator Original Wuita de mors Juros T00% Muita | 4% juros | com reducBes | Valor do Depdsito | Percentual s Converter | Percentusl a Levantar |
— 013 RSI281595  RS4S6318 | s 439458 1 RSGATISH RS 3073097 =7 | |
RSA25031 K5 8.850,08 #$27.917,5 RS 1256288 RS 50.604.95
Z RS 1282767  RS2se8si | #5 8.092.58 I Waeas RS 17a7as I | |
RS 1997900 RS 347580 RS 12.226.22 - RESSOLED RS 2610044
L RS06932)  ms19smes | WIS - | mS27si9) S 10.0%78 : | - | - |
RSS089.08 RS 101782 #53.210,70| RS 1aaas] RS 685458
E RS7547.90  RS150958 | RS 476157 | ®S214288 S 1016698 | | 1 |
) W s6419.07] i | T R A R N s e s 5 I - 1
@)

5 3069753 v T ; s 1 v 1 g t : 1 3 + T |
RS 1909266 1
S 28 534 40 T T = L2 |
s v [ g 1 1 g | v I s [ T |
TOTAL RS 2432064 RS 76.719.45 1551637989 RS 775.013.59 21,1350% | 78,8650% |

* Esses debios foram soluconados no PAF 10042 000087/ 2008-48 em que 101 reconhecao Que e5tavam insenidos na arrecadacso atraves de DARF feita em 30/11/2007
o valor de RS 443 552,34 - parte do DARF corresponde 305 PA de 01/2007 3 09/2007 no valor de RS 304.604,39 ¢ outra 30 PA 08/2007 de RS 138.947,95. DARF em anexo

Ressalte-se que o depdsito judicial de 23/09/2011 apenas foi realizado em virtude
da cobranca pela Receita Federal do Brasil da diferenca de R$121.603,21 apurada
entre o IRPJ devido no ano-base de 2005 com e sem da inclusdo da CSLL em sua
base de calculo, consoante se verifica da “planilha 1” acostada ao “processo
administrativo n? 12157.000878/2011-10” instaurado para “acompanhar os
créditos tributdrios declarados em DCTF pelo contribuinte ‘como suspensos por
medida judicial’ e/ou outras compensacdes judiciais’ (doc. 01):
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e

Planilha1 15

Calculo do IRPJ se valor da CSLL fosse deduzido da base de calculo do imposto

‘ 2004 _ |
[ com CSLL na BC do IRPJ | sem CSLL de RS 834.894,35 na BC | diferenga apurada |

[(Cantes IR | " R§ 1316901967 | _R$1233502532 | -

| 1500%  R$1.975487.95 | RS 1.850.25380 _| _R$125234.15

| 10.00%|  R$1.292.991.97 | R$ 1.209.502.53 | “R$83489.44

soma | R§326847982 |  R§3059.756,33 [ "Rs208723,59 |
2005 BTE |

com CSLL na BC do IRPJ l sem CSLL do RS 486.412,84 na BC | diferenca apurada |

[[LantesiR_|_ R$6015411,10 R§552899826 | |
15,00%, R$ 902.311,67 . R$ 828.349,74 | R8$7296193 |
10.00% R$ 577.541.11 RS 528 899,83 RS 48.641,28

[soma I RS 1.479.852,78 | ,__R$135824957 | R$12160321 |

L.

O valor calculadp para os anos de 2004 e 2005 se refere a diferenga apurada entre o IRPJ devido e o
IRPJ calculado a partir da dedugdo da CSLL anual da base de cdlculo do imposto
Ocorre que, conforme demonstrado pela Recorrente nos autos do Mandado de
Seguranca n2 97.0007341-6 (doc. 03), em razdao da insuficiéncia do depdsito
judicial inicialmente realizado a Receita Federal do Brasil passou a cobrar a
integralidade do IRPJ que entendia devido no ano-base de 2005, e ndo apenas o
valor depositado a menor.

Dessa forma, em razdo da premente necessidade de suspender a exigibilidade
desse débito, a Recorrente efetuou o depdsito judicial de 23/09/2011 mesmo
que em duplicidade quanto a parcela de R$108.885,07 de principal face ao valor
que ja havia sido depositado em 13/10/2007.

Tanto é assim que, consoante se observa da planilha de calculos de fls. 398 acima
acostada, ao tratar dos valores a serem transformados em pagamento definitivo
em razdo da adesdo a anistia da Lei n? 11.941/09, a prépria Receita Federal do
Brasil indicou o percentual de 0,00% a converter e de 100% a levantar quanto ao
depdsito de R$108.885,07 efetuado em 31/10/2007. J& em relacdo ao depdsito
judicial de 23/09/2011, a Receita Federal do Brasil apontou o percentual a
converter de 21,1350% e a levantar de R$78,8650%
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Assim, quanto ao ano-base de 2005, com exce¢do do valor de principal de
R$12.718,14 (= R$121.603,21 — R$108.885,07), os demais valores devidos foram
depositados judicialmente “dentro dos 30 dias da publicacdo do acérdao” que
revogou a decisdo que afastava a incidéncia do IRPJ sobre a CSL, ndo havendo
duvidas assim também por este motivo quanto a insubsisténcia do lancamento

das multas isoladas.
CONCLUSAO

Diante do exposto, reiterando integralmente os termos de seu recurso voluntdrio,
pede e espera a Recorrente seja dado integral provimento ao recurso para o fim
de se reconhecer a insubsisténcia do auto de infragdo, como medida de Direito e
de Justica.

Assim, mantendo meu posicionamento j& oposto em voto vencido em primeiro
julgamento e acima ja reproduzido, que agora se reforca pela confirmacao dos depdsitos judiciais
realizados no prazo de trinta dias nos anos de 2005 e de 2006, entendo que assiste razao a
recorrente.
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Importante lembrar que esse racional se harmoniza com o entendimento firmado
na Sumula CARF n. 132:

Sumula CARF n2 132
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2019

No caso de lancamento de oficio sobre débito objeto de depdsito judicial em
montante parcial, a incidéncia de multa de oficio e de juros de mora atinge
apenas o montante da divida ndo abrangida pelo depdsito.

Acérdaos Precedentes:

9303-007.539, 3201-004.265, 3201-003.090, 1302-001.502, 2201-002.132, 9101-
001.598, 1301-000.795, 9101-000.775, 3302-000.671, 1101-00.135, 1101-00.098,
101-96.857, 101-95.884, 105-15.685 e 203-08.164.

(Vinculante, conforme Portaria ME n2 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

Logo, melhor medida é o afastamento das multas isoladas por suposta auséncia de
estimativas mensais.

Conclusao
Ante o exposto, dou provimento ao recurso voluntario.
Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz
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http://idg.carf.fazenda.gov.br/jurisprudencia/portaria-me-410.pdf
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